CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N2 248

Autoriza a execucao de um acréscimo no prédio da Estacao
Rodoviaria.
A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 12, Fica a Prefeitura de Araxd autorizada a executar mediante concorréncia
publica ou administrativa, um acréscimo no prédio da Estacdo Rodoviaria | ocal, cujo

pagamento correrd por crédito especial que serd oportunamente solicitado.

Art. 22, Revogadas as disposicbes em contrario, entrard esta Lei em vigor na data
de sua publicacao.
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